
 

 

O tabaco faz mal aos cofres públicos 
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O tabagismo é um grave problema de saúde pública mundial. Neste sentido, o Rio fez um 

movimento decisivo em direção à mudança desse quadro, graças à Lei 5.517, sancionada pelo 

governador Sérgio Cabral, que regula o fumo em ambientes coletivos. 

Um argumento comum daqueles que são contra a “lei antifumo” é que ela interfere nas 

liberdades individuais. Não é verdade. Pelo contrário: ela ampara uma parcela significativa de 

cidadãos que mesmo não fazendo uso do tabaco sofrem seus males, como fumantes passivos. 

 

Esse grupo, também composto por trabalhadores de bares, restaurantes e boates que não 

tinham alternativa senão conviver com a fumaça, tem agora assegurado o direito à sua saúde. 

 

Cuidar da saúde da população é dever dos governantes. Quando estados e municípios adotam 

medidas que ampliam os benefícios constituídos por leis federais de proteção à saúde estão 

cumprindo seu papel de promover o bem-estar social. A Lei 5.517 é um exemplo dessa ação. O 

art. 23 da Constituição atribui responsabilidade tanto aos estados e municípios como ao 

governo federal para cuidar da saúde, proteger o meio ambiente e combater a poluição. O STF 

já se manifestou favoravelmente a respeito da possibilidade de leis estaduais e municipais 

aumentarem o grau de proteção a direitos fundamentais, mesmo diante da existência de 

legislação federal. 

É preciso lembrar que as complicações decorrentes do tabaco são a maior causa de doenças e 

mortes evitáveis em todo o mundo. Só no Brasil, o tabaco é responsável por 200 mil óbitos por 

ano. O fumo está associado a 25% das doenças vasculares e das mortes causadas por angina e 

infarto do miocárdio, a 90% dos casos de câncer de pulmão e a 30% dos óbitos por câncer de 

laringe, faringe, boca, esôfago, pâncreas, rim, bexiga e colo do útero. A exposição à fumaça 

causa ainda câncer de seios e da face, além de colaborar para o desenvolvimento e 

agravamento de bronquite crônica e enfisema pulmonar. 

Se as tendências atuais de consumo de tabaco não forem modificadas, poderemos atingir 

antes de 2030 a marca dos 10 milhões de óbitos por ano no mundo, advertiu a Organização 

Pan-Americana da Saúde em 2002. Diante desse desafio, qual é o papel da gestão pública? 

Antes de responder à pergunta, quero lembrar que, além dos danos à saúde, é impossível 

ignorar o mal que o fumo faz aos cofres públicos. Estima-se que R$ 338,6 milhões sejam gastos 

pelo SUS anualmente com internações e procedimentos de quimioterapia no tratamento de 32 



 

 

patologias tabaco-relacionadas, segundo pesquisa da Escola Nacional de Saúde Pública Sergio 

Arouca, da Fundação Oswaldo Cruz. 

Um estudo econômico encomendado pela Secretaria estadual de Saúde e Defesa Civil à UFRJ 

demonstrou que a despesa média anual do SUS no estado para tratamento de infarto agudo 

do miocárdio, acidente vascular cerebral e câncer de pulmão relacionados ao tabaco é de R$ 

52,6 milhões. O número de vítimas dessas doenças no estado nos últimos cinco anos foi cerca 

de 82 mil. 

Conhecedores de todos os aspectos que envolvem o tabagismo, nós — os gestores da saúde — 

somos responsáveis por garantir o acesso à assistência às vítimas desse mal, mas também 

temos a obrigação de criar e apoiar mecanismos legais que inibam o hábito de fumar e, 

principalmente, protejam a população não fumante exposta aos malefícios do tabaco em 

locais fechados. 

Essas medidas já foram adotadas em outros centros urbanos como Paris, Nova York, Buenos 

Aires e São Paulo. Por sua importância cultural e turística, o Rio agora se alinha a essa 

tendência, dando o exemplo de que é possível combater o tabagismo sem prejudicar a 

economia, como temem os donos de estabelecimentos comercias. 

Para provar que a lei não irá causar o desemprego de funcionários de bares, restaurantes e 

casas noturnas por uma suposta queda no movimento, recomendo a análise de algumas 

pesquisas. 

 

Um levantamento de abril deste ano do Sindicato de Trabalhadores do Setor de Bares e 

Restaurantes de São Paulo constatou que 81% dos empregados desse tipo de estabelecimento 

aprovam a proibição do fumo em ambientes fechados. E mais: questionados se a medida 

poderia provocar demissões, cerca de 60% dos entrevistados disseram não acreditar nessa 

hipótese. 

 

E o que acham da proposta os consumidores? Uma pesquisa Datafolha encomendada pela 

Aliança de Controle do Tabagismo (ACT), feita em abril de 2008 em todo o país, mostrou que 

2/3 dos entrevistados não deixariam de frequentar estabelecimentos que proibissem o fumo. 

O que se viu foi uma disposição oposta: 1/4 passaria a ir mais a esses locais. Outra pesquisa 

ACT/Datafolha, de maio deste ano, mostrou que a crença de que o fumo passivo faz mal à 

saúde já está arraigada na sociedade brasileira. É quase unânime no Rio, com o apoio de 97% 

dos cariocas, que são seguidos de perto pelos recifenses, com 95%. Em São Paulo, 84% das 

pessoas são conscientes dos males provocados pelo tabagismo passivo. 

Creio que isso mostra que a maioria entende que o ato de fumar não deve ser encarado 

apenas como uma questão individual de opção ou liberdade, mas como um problema de 

saúde pública. 



 

 

 

 

Como cidadão, médico e responsável pela saúde da população fluminense, compartilho desta 

convicção e acho que a sociedade está madura para entender que a Lei 5.517 não é uma 

punição ao fumante, mas sim uma oportunidade de reeducação coletiva 
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